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EMENTA

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NA DECISÃO DE 
RETIRADA DE PAUTA. JULGAMENTO VIRTUAL. POSSIBILIDADE. 
INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE RETIRADA DO AGRAVO INTERNO 
DA PAUTA DE SESSÃO VIRTUAL DE JULGAMENTO. AUSÊNCIA DE 
DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO À DEFESA DO RECORRENTE 
AGRAVO DESPROVIDO.
1. A jurisprudência desta corte firmou-se no sentido que não há, no 
ordenamento jurídico vigente, o direito de exigir que o julgamento ocorra por 
meio de sessão presencial. Portanto, o fato de o julgamento ter sido realizado 
de forma virtual, mesmo com a oposição expressa e tempestiva da parte, não 
é, por si só, causa de nulidade ou cerceamento de defesa. Ademais, mesmo nas 
hipóteses em que cabe sustentação oral, se o seu exercício for garantido e 
viabilizado na modalidade de julgamento virtual, não haverá qualquer prejuízo 
ou nulidade, ainda que a parte se oponha a essa forma de julgamento, 
porquanto o direito de sustentar oralmente as suas razões não significa o de, 
necessariamente, o fazer de forma presencial.
2. No caso, não há falar em cerceamento de defesa em razão da ausência de 
sustentação oral, porquanto, malgrado possibilitada pela alteração trazida pela 
Lei 14.365/2022, a parte não a requereu o julgamento presencial na 
interposição do agravo regimental da decisão que julgou o habeas corpus (e-
STJ, fls. 1397-1406), mas apenas por ocasião da petição de retirada de pauta 
do processo (e-STJ, fls. 1454-1455).
3. Outrossim, o agravante não demonstrou a necessidade de exclusão do feito 
da pauta virtual, não sendo suficiente para tanto a mera alegação de que deve 
ser dada a oportunidade de acompanhamento do julgamento do recurso 
interposto e a indicação abstrata de relevância da matéria, razão por que o 
pleito deve ser indeferido.
4. Agravo regimental desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
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Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 
09/04/2024 a 15/04/2024, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay 
Neto e Daniela Teixeira votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Messod Azulay Neto.
 

                                  Brasília, 15 de abril de 2024.

 

Ministro Ribeiro Dantas 
Relator
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EMENTA

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NA DECISÃO DE 
RETIRADA DE PAUTA. JULGAMENTO VIRTUAL. POSSIBILIDADE. 
INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE RETIRADA DO AGRAVO INTERNO 
DA PAUTA DE SESSÃO VIRTUAL DE JULGAMENTO. AUSÊNCIA DE 
DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO À DEFESA DO RECORRENTE 
AGRAVO DESPROVIDO.
1. A jurisprudência desta corte firmou-se no sentido que não há, no 
ordenamento jurídico vigente, o direito de exigir que o julgamento ocorra por 
meio de sessão presencial. Portanto, o fato de o julgamento ter sido realizado 
de forma virtual, mesmo com a oposição expressa e tempestiva da parte, não 
é, por si só, causa de nulidade ou cerceamento de defesa. Ademais, mesmo nas 
hipóteses em que cabe sustentação oral, se o seu exercício for garantido e 
viabilizado na modalidade de julgamento virtual, não haverá qualquer prejuízo 
ou nulidade, ainda que a parte se oponha a essa forma de julgamento, 
porquanto o direito de sustentar oralmente as suas razões não significa o de, 
necessariamente, o fazer de forma presencial.
2. No caso, não há falar em cerceamento de defesa em razão da ausência de 
sustentação oral, porquanto, malgrado possibilitada pela alteração trazida pela 
Lei 14.365/2022, a parte não a requereu o julgamento presencial na 
interposição do agravo regimental da decisão que julgou o habeas corpus (e-
STJ, fls. 1397-1406), mas apenas por ocasião da petição de retirada de pauta 
do processo (e-STJ, fls. 1454-1455).
3. Outrossim, o agravante não demonstrou a necessidade de exclusão do feito 
da pauta virtual, não sendo suficiente para tanto a mera alegação de que deve 
ser dada a oportunidade de acompanhamento do julgamento do recurso 
interposto e a indicação abstrata de relevância da matéria, razão por que o 
pleito deve ser indeferido.
4. Agravo regimental desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo regimental interposto por ROMÁRIO DE OLIVEIRA BRITO, 
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contra decisão monocrática que indeferiu o pedido de retirada de pauta da Sessão Virtual (e-STJ, 
fl. 1515).

Em razões, o agravante aduz que as interceptações telefônicas efetivadas nos autos 
originários, se deram com lastro em decisão judicial sem mínima fundamentação, sem 
intervenção do ministério público e, mais, sem provas a respeito do marco temporal de que cada 
um dos períodos interceptados efetivamente realizados.

Nesse passo, por entender ser matéria de ordem técnica relevante, deve ser objeto de 
debate em julgamento presencial, com intuito de permitir uma discussão mais profunda sobre os 
temas objeto de análise e uma eventual intervenção dos patronos em caso de necessidade.

Requer, assim, pelo provimento do recurso a fim de que seja retirado o feito da pauta 
de julgamento virtual e encaminhado para julgamento presencial.

É o relatório.
 

 

VOTO

A decisão agravada deve ser mantida, pois a parte agravante não trouxe argumentos 
suficientes para sua alteração.

A jurisprudência desta corte firmou-se no sentido que não há, no ordenamento 
jurídico vigente, o direito de exigir que o julgamento ocorra por meio de sessão presencial. 
Portanto, o fato de o julgamento ter sido realizado de forma virtual, mesmo com a oposição 
expressa e tempestiva da parte, não é, por si só, causa de nulidade ou cerceamento de defesa.

Ademais, mesmo nas hipóteses em que cabe sustentação oral, se o seu exercício for 
garantido e viabilizado na modalidade de julgamento virtual, não haverá qualquer prejuízo ou 
nulidade, ainda que a parte se oponha a essa forma de julgamento, porquanto o direito de 
sustentar oralmente as suas razões não significa o de, necessariamente, o fazer de forma 
presencial.

Confira-se:
 

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ROUBO MAJORADO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 
ALEGADA FRAGILIDADE PROBATÓRIA. NÃO CONHECIMENTO. 
MATÉRIA PREVIAMENTE ANALISADA NO HC N. 711.368/SP. REITERAÇÃO 
DE PEDIDO. RECURSO PREJUDICADO. OPOSIÇÃO AO JULGAMENTO 
VIRTUAL. INEXISTÊNCIA DE INDICAÇÃO DAS RAZÕES QUE 
JUSTIFIQUEM O JULGAMENTO PRESENCIAL. PEDIDO DE PRÉVIA 
INTIMAÇÃO PARA A SESSÃO DE JULGAMENTO. INVIABILIDADE. 
JULGAMENTO EM MESA DO AGRAVO REGIMENTAL. MANUTENÇÃO DA 
DECISÃO AGRAVADA.
I - A questão a ser analisada nas razões do recurso especial cinge-se à pretensão 
defensiva de reconhecimento de que a instrução processual penal não produziu 
provas suficientes para amparar o desate condenatório imposto ao insurgente. 
Entretanto, verifico que, conforme já assinalado na decisão agravada, o sobredito 
pedido encontra-se prejudicado, pois trata de matéria já submetida à apreciação deste 
Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do HC n. 711.368/SP, cujo acórdão, de 
minha relatoria, transitou em julgado em 30/10/2023.
II - Com efeito, as teses vertidas no presente reclamo foram devidamente analisadas 
por ocasião do julgamento do habeas corpus acima referido, oportunidade na qual 
restou assinalado, de forma minuciosa, que as instâncias de origem haviam declinado, 
de forma motivada, as razões pelas quais concluíram que arcabouço fático-probatório 
comprovou, seguramente, a autoria e a materialidade delitivas, mormente porquanto 
os policiais, após surpreenderem o insurgente ainda na residência do casal vítima dos 
delitos, encontraram, ainda em sua posse, a arma utilizada no crime e o dinheiro 
subtraído.
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III - Dessa forma, verifico que, de fato, resta prejudicada a análise das razões do 
recurso especial, porquanto configurada a mera reiteração de pedidos que já foram 
objeto de análise por esta Corte Superior de Justiça.
IV - Não comporta acolhimento a oposição ao julgamento virtual apresentada pelo 
insurgente, pois o requerimento para a não inclusão de recurso para julgamento pelo 
plenário virtual deve ser fundamentado, não bastando a mera oposição sem indicação 
das razões que justifiquem o julgamento presencial. Precedente.
V - É incabível o pedido de intimação prévia da data de realização da sessão de 
julgamento do recurso, porque o julgamento do agravo regimental na esfera criminal, 
embora admita a sustentação oral, independe de prévia inclusão em pauta, uma vez 
que são levados em mesa para julgamento, nos termos do art. 258 do Regimento 
Interno do Superior Tribunal de Justiça.
Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp n. 2.154.733/SP, relator Ministro Messod Azulay Neto, Quinta 
Turma, julgado em 20/2/2024, DJe de 29/2/2024.)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO PEDIDO DE RETIRADA DE 
PAUTA NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. JULGAMENTO VIRTUAL. POSSIBILIDADE. INDEFERIMENTO 
DO PEDIDO DE RETIRADA DO AGRAVO INTERNO DA PAUTA DE SESSÃO 
VIRTUAL DE JULGAMENTO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE 
PREJUÍZO À DEFESA DO RECORRENTE. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Trata-se de Agravo interno, interposto contra decisão que indeferira o pedido da 
parte agravante de retirada da pauta de julgamento virtual da Turma, de Agravo 
interno por ela interposto.
II. Incluído o Agravo interno em pauta de sessão de julgamento virtual da Turma, a 
parte ora agravante opôs-se ao julgamento virtual, manifestando "oposição à inclusão 
em pauta virtual, requerendo que o julgamento do presente agravo, quando oportuno, 
seja incluído em pauta presencial ou por videoconferência, de modo a permitir o 
acompanhamento do ato, e entrega de memoriais".
III. Indeferido o pedido de retirada do Agravo interno, da pauta da sessão de 
julgamento virtual, foi interposto o presente Agravo interno, alegando que tem direito 
à sustentação oral e que "é evidente que o cerceamento de defesa imposto à agravante 
causou prejuízos irreparáveis, com a negativa do recurso interposto contra a decisão 
que negou seguimento ao recurso especial. O julgamento desfavorável traz prejuízo 
claro à parte. A decisão agravada simplesmente eliminou a possibilidade de 
julgamento e sustentação oral presencial, em um caso que tramita há mais de 10 anos, 
onde já foram interpostos outros 3 agravos internos, em razão de decisões 
monocráticas que foram revistas. Dito de outra forma e sob outra ótica, o princípio da 
instrumentalidade das formas não pode servir de supedâneo a que os direitos mais 
básicos dos litigantes sejam suplantados. Não querer o julgamento virtual é um 
direito fundamental da parte, e sua negativa implica em ofensa aos princípios do 
contraditório e ampla defesa, dispostos no art. 5º, LV da Constituição Federal".
IV. Não há falar em cerceamento de defesa em razão da ausência de sustentação oral. 
Isso porque, apesar de possibilitada pela alteração trazida pela Lei 14.365/2022, a 
parte não a requereu.
Ademais, as inscrições para realização de sustentação oral nos processos incluídos 
nas pautas de julgamento virtual foram viabilizadas no âmbito do STJ, a partir do dia 
10/08/2022, sujeitando-se ao prazo estabelecido no art. 4º, I, da Resolução STJ/GP 
9/2022.
V. Além de haver expressa previsão regimental de submissão de Agravo interno ao 
julgamento virtual (art. 184-A, parágrafo único, II, do RISTJ), inexiste, no caso, 
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qualquer complexidade no exame do referido recurso, que torne imperativa a 
realização de julgamento presencial. O Agravo interno restou improvido, mantendo a 
decisão anteriormente prolatada, não conhecendo do Recurso Especial, quanto à 
multa aplicada, por incidência da Súmula 7 do STJ, conforme jurisprudência pacífica 
desta Corte.
VI. Na forma da jurisprudência desta Corte, "não há, no ordenamento jurídico 
vigente, o direito de exigir que o julgamento ocorra por meio de sessão presencial. 
Portanto, o fato de o julgamento ter sido realizado de forma virtual, mesmo com a 
oposição expressa e tempestiva da parte, não é, por si só, causa de nulidade ou 
cerceamento de defesa. Ademais, mesmo nas hipóteses em que cabe sustentação oral, 
se o seu exercício for garantido e viabilizado na modalidade de julgamento virtual, 
não haverá qualquer prejuízo ou nulidade, ainda que a parte se oponha a essa forma 
de julgamento, porquanto o direito de sustentar oralmente as suas razões não significa 
o de, necessariamente, o fazer de forma presencial.
Precedentes" (STJ, EDcl no AgInt nos EDcl no AREsp 2.203.084/SP, Rel. Ministra 
NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe de 28/06/2023).
VII. Em igual sentido: "Embora o Regimento Interno, no artigo 184-D, inciso II, 
faculte à parte o direito de se manifestar de modo contrário ao julgamento virtual, é 
evidente que o acolhimento do pleito depende da comprovação da necessidade do 
julgamento presencial ou de pedido para realização de sustentação oral, a qual não é 
admitida no caso, nos termos do art. 159, IV, do Regimento Interno do STJ. No caso 
dos autos, a parte não demonstrou a necessidade de exclusão do feito da pauta virtual, 
não sendo suficiente para tanto a alegação de que deve ser dada a oportunidade de 
acompanhamento do julgamento do recurso interposto, razão por que seu pedido deve 
ser indeferido. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do 
AgRg no AgRg no RE nos EDcl na APn 327/RR, de Relatoria da Ministra Maria 
Thereza de Assis Moura, já decidiu que não há razão para retirar o processo do 
julgamento virtual, quando a parte tem a oportunidade de apresentar memoriais, 
considerando a conformidade do julgamento virtual aos princípios da colegialidade, 
da adequada duração do processo e do devido processo legal" (STJ, AgInt nos 
EAREsp 257.221/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, CORTE ESPECIAL, 
DJe de 11/09/2020).
VIII. Agravo interno improvido.
(AgInt no RtPaut no AgInt no AgRg no REsp n. 1.232.574/SC, relatora Ministra 
Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 9/10/2023, DJe de 16/10/2023.)

 
Portanto, embora o Regimento Interno, no artigo 184-D, inciso II, faculte à parte o 

direito de se manifestar de modo contrário ao julgamento virtual, é evidente que o acolhimento 
do pleito depende da comprovação da necessidade do julgamento presencial ou de pedido para 
realização de sustentação oral, a qual não é admitida no caso, nos termos do art. 159, IV, do 
Regimento Interno do STJ.

No caso, não há falar em cerceamento de defesa em razão da ausência de sustentação 
oral, porquanto, malgrado possibilitada pela alteração trazida pela Lei 14.365/2022, a parte não a 
requereu o julgamento presencial na interposição do agravo regimental da decisão que julgou o 
habeas corpus (e-STJ, fls. 1397-1406), mas apenas por ocasião da petição de retirada de pauta do 
processo (e-STJ, fls. 1454-1455).

Outrossim, o agravante não demonstrou a necessidade de exclusão do feito da pauta 
virtual, não sendo suficiente para tanto a mera alegação de que deve ser dada a oportunidade de 
acompanhamento do julgamento do recurso interposto e a indicação abstrata de relevância da 
matéria, razão por que o pleito deve ser indeferido.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.
É o voto.
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TERMO DE JULGAMENTO

QUINTA TURMA

AgRg no HC 832.679 / BA

Número Registro: 2023/0212189-2 PROCESSO ELETRÔNICO

MATÉRIA CRIMINAL

Número de Origem:

03011161020158050201 03011179220158050201 03011187720158050201 03082546220148050201

3011161020158050201 3011179220158050201 3011187720158050201 3082546220148050201

Sessão Virtual de 09/04/2024 a 15/04/2024

Relator do AgRg 
Exmo. Sr. Ministro RIBEIRO DANTAS

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro MESSOD AZULAY NETO

 Secretário
Me. MARCELO PEREIRA CRUVINEL

AUTUAÇÃO

IMPETRANTE : MARIA LUIZA MARANHAO DIAS CABRAL E OUTROS

ADVOGADOS : CARLOS ALBERTO BEZERRA DE QUEIROZ FILHO - PE026727

CAROLINE DO REGO BARROS SANTOS - PE032753

MARCOS CATELAN - BA019758

MARIA LUÍZA MARANHÃO DIAS CABRAL - PE048198

MÁRIO MARCOS CATELAN - BA058566

IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

PACIENTE : ROMARIO DE OLIVEIRA BRITO

CORRÉU : GEOVANE OLIVEIRA BRITO

CORRÉU : GIDELSON SANTOS DE SOUZA

CORRÉU : JOSE ROQUE DOS SANTOS JUNIOR

CORRÉU : GERALDO DE JESUS FERREIRA

CORRÉU : HITALO SANTANA FREITAS

CORRÉU : ROBYSMAKSON DA SILVA OLIVEIRA

CORRÉU : UILLANS DA SILVA SOUZA

CORRÉU : ALAEDY BRITO DA SILVA

CORRÉU : RODRIGO NASCIMENTO DE JESUS

CORRÉU : WELINGTON PEREIRA DE SOUZA

CORRÉU : JOSÉ CARLOS CHAVES

CORRÉU : EMILY COSTA DE SANTANA
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CORRÉU : JOÃO DOS SANTOS PORTO

INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

ASSUNTO : DIREITO PENAL - CRIMES PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE - 
CRIMES DE TRÁFICO ILÍCITO E USO INDEVIDO DE DROGAS - TRÁFICO DE 
DROGAS E CONDUTAS AFINS

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : ROMARIO DE OLIVEIRA BRITO

ADVOGADOS : CARLOS ALBERTO BEZERRA DE QUEIROZ FILHO - PE026727

CAROLINE DO REGO BARROS SANTOS - PE032753

MARCOS CATELAN - BA019758

MARIA LUÍZA MARANHÃO DIAS CABRAL - PE048198

MÁRIO MARCOS CATELAN - BA058566

AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO

A QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 09/04/2024 a 15/04
/2024, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay Neto e
Daniela Teixeira votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Messod Azulay Neto.

 

Brasília, 16 de abril de 2024
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